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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº 284-2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 004-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025-2024 

 
Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO-BA e a Empresa QUEIROZ 
FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, 
natureza Jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 – Centro, Juazeiro - BA, 
cadastrada no CNPJ nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIO da 
Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano - SEMAURB, Senhor ISLEDIO DEYLARE 
CARVALHO BANDEIRA, brasileira(o), CPF sob o nº 057.741.885-82, portador da Matrícula 
Funcional nº 101553823, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
QUEIROZ FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
33.971.388/0001-27, sediado(a) na R DESEMBARGADOR JOSE PEREGRINO, Nº 100, CENTRO, 
João Pessoa-PB, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Talden 
Queiroz Farias. REGISTRO NA ORDEM DOS ADVOGADOS: OAB/PB 10.635 e OAB/PE 01.689- A. 
RG e CPF: 1812669 SSP/PB e 000.158.984-90. PROFISSÃO: Advogado e consultor jurídico. ESTADO 
CIVIL: Casado, conforme atos constitutivos da empresa, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 025/2024, 
INEXIGIBILIDADE nº 004/2024, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e notadamente o Art. 74, III, c e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto a Contratação de escritório para prestação de serviços 
técnicos especializados em consultoria jurídica, na elaboração, revisão e atualização da 
legislação ambiental, tendo em vista a necessidade de desenvolver atos e procedimentos 
relativos à definição e delimitação da área de preservação permanente aplicável em 
todo o território urbano do Município de Juazeiro-BA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste documento. 
1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 
especificamente na alínea ?c?, inciso III, do art. 74, da Lei nº14.133/2021 c/c art. 6º, XVIII "c", 
c/c com o Decreto Nº 056, de 19 de fevereiro de 2024. O procedimento observado obedece ao 
disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal Nº 056/2024. Por se tratar 
de um objeto de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe a possibilidade de 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico 
preliminar e análise de riscos. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
2.1. Da necessidade da contratação 
Como é sabido o Código Florestal, tanto nas suas versões passadas como na atual, é um 

importante instrumento de proteção ambiental, o que fora concebido com o fito de regular o 

uso e a ocupação do território brasileiro nas áreas rurais e urbanas. Neste contexto, a 

regulamentação das Áreas de Preservação Permanentes (APPs) nos espaços urbanos constitui 

uma questão que precisa ser discutida pelo poder público e pela sociedade. 

Em sua nova atualização, através da Lei Federal Nº 12.651/2012, o Código Florestal trouxe em 

suas disposições (Art. 64 e 65) algumas possibilidades de flexibilização da ocupação em APPs, 

assim como a Lei Federal Nº 14.285/2021, que trouxe a possibilidade dos municípios legislarem 

sobre o tema, ao acrescentar o inc. III-B, alterando o art. 4º da Lei de parcelamento do solo 

urbano (Lei 6.766/1979) relacionado aos requisitos urbanísticos para loteamento ao dispor de 

um novo regime que amplia a autonomia municipal para estabelecer a metragem para as faixas 

não edificáveis ao longo de águas correntes e dormentes, a saber: 

“Art. 4. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

III-B – ao longo das águas correntes e dormentes, as áreas de faixas não edificáveis deverão 

respeitar a lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento de planejamento territorial e 

que definir e regulamentar a largura das faixas marginais de cursos d'água naturais em área 

urbana consolidada, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com obrigatoriedade 

de reserva de uma faixa não edificável para cada trecho de margem, indicada em 

diagnóstico socioambiental elaborado pelo Município.” 

 
De sorte que dita regulamentação deverá ser realizada por meio de leis que disciplinam 
exclusivamente o parcelamento do uso e ocupação do solo urbano, como os planos diretores 
regidos pela Lei Federal 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e as leis de parcelamento, 
zoneamento do solo urbano (Lei Federal 6.766/1979) ou correlatas em conformidade ao 
disposto no Código Florestal. 

 
Disciplinamento ambiental, o qual deve ser lastreado por uma série de estudos, contendo o 
levantamento de dados relativos às áreas urbanas ao longo dos cursos d’água, contemplando 
os aspectos físicos, ambientais, urbanos e sociais, em especial com a análise dos padrões de 
consolidação da área urbana nas margens do Rio São Francisco e de seus principais afluentes, 
com definição das áreas urbanas consolidadas do centro da cidade do nosso município, 
diretrizes de uso e ocupação do solo, indicação das deficiências e pontos críticos das áreas de 
interesse, de modo a subsidiar a implementação de diretrizes e ações para o desenvolvimento 
urbano e regional, considerando os aspectos socioambientais das áreas de interesse 
possibilitando um alinhamento entre as diferentes esferas administrativas no planejamento 
ambiental. 

 
Trata-se, pois, da criação de todo um arcabouço jurídico-ambiental de natureza multidisciplinar, 
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que envolve os conhecimentos técnicos, específicos e científicos que contemplem os meios 

físico, biótico e socioeconômico, ou seja, demanda conhecimento especializado, singular e 

complexo, que foge às atividades rotineiras e ordinárias da administração pública. 

Sendo assim, observadas as condições, torna-se necessária, iminente e imediata a contratação 

de escritório de advocacia especializado na prestação de serviços técnicos especializados em 

consultoria jurídica, na elaboração, revisão e atualização da legislação ambiental. 

 
Deste modo, em virtude da complexidade da matéria, bem como a ausência de servidores do 
Município que detenham tal expertise, faz necessária a contratação de profissionais 
especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas. 

2.2 Da inviabilidade de competição. 
 

A inexigibilidade de licitação tem fundamento geral na impossibilidade de competição entre 
propostas, afigurando-se sempre que for inviável uma avaliação puramente objetiva da 
qualidade do contratado, em face da natureza do objeto contratual, que exige a atuação de 
profissionais de alto gabarito e experiência, sob pena de não ser atendido o interesse público 
subjacente à contratação. 
 
Neste sentido, preleciona o doutrinador Jacoby Fernandes, em sua obra “Contratação Direta 
sem licitação”: 

 
Primeiro ponto necessário à compreensão: é a pretensão antiga 
de várias profissões vedar a competição pelo preço, com vistas 
a impedir o aviltamento da remuneração profissional, 
preservando a dignidade profissional. Numa analogia de 
argumentos, se o preço fosse determinante da contratação dos 
serviços, o concurso público para ocupação de cargos deveria 
selecionar quem cobra o menor valor. Certamente o cidadão-
contribuinte não quer o “profissional mais barato”, mas o 
melhor, e é precisamente por isso que a escolha não precisa 
ocorrer pelo menor preço. Por outro lado, a contratação de 
serviços técnicos profissionais especializados, escolhidos pelo 
menor preço, tem sido danosa ao interesse público e, em alguns 
casos, condenando em sucumbências milionárias alguns 
municípios. 

 
Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza 
legal, que se estabelece, também, pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. 

A contratação dos serviços ora propostos será pelas disposições contidas na alínea “c”, inciso III, 
do art. 74, da Lei nº14.133/2021 c/c art. 6º, XVIII “c”, à qual as partes se sujeitam para resolução 
dos casos de omissões e qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
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de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

Ademais, cabe mencionar que a atual redação da Lei de Licitações suprimiu o requisito da 
singularidade, bastando ser inexigível a licitação, pois inviável a competição para contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização. 
 
Lembrando que a atual redação da Lei de Licitações suprimiu o requisito da singularidade, em 
consonância com a Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB) dada pela Lei n. 14.039/2020, que 
estabelece que os serviços profissionais de advogado são técnicos e singulares: 

 
Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 
notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

 
Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de escritório por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea “c”, inciso III, do art. 74, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTRO 
 

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 
201700001 - Serviços Especializados em Consultoria 
Jurídica - Legislação Ambiental 

1 1 
R$ 
122.000,00 

MES R$ 122.000,00 

Descrição: 

Contratação de escritório para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria jurídica, 
na elaboração, revisão e atualização da legislação ambiental, tendo em vista a necessidade de 
desenvolver atos e procedimentos relativos à definição e delimitação da área de preservação 
permanente aplicável em todo o território urbano do Município de Juazeiro-BA, 

  

O valor estimado da contratação é de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), conforme 
comprovação em anexo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8906.htm#art3a
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4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados do(a) a contar da 
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da 
contratada a realização das atividades abaixo relacionadas: 

 

a) Leitura técnica: dados a serem levantados e produzidos a partir da análise dos padrões de 

consolidação de área urbana nas margens do Rio São Francisco e dos seus principais afluentes 

no Município do Juazeiro, registrando: o Identificação e delimitação dos principais afluentes do 

Rio São Francisco, no município do Juazeiro; o Leitura técnica e identificação de tipologias de 

ocupação das APP; 

b) Leitura jurídica: o evolução constitucional e administrativa do disciplinamento das APP; a 

Jurisprudência e casos similares; 

c) Proposta jurídico-técnica para o disciplinamento de ocupação do território adjacente o Rio 

São Francisco e seus principais afluentes, no município de Juazeiro; 

d) Apresentação de minuta de lei para avaliação da Procuradoria do município; 

e) Participação de reunião pública de apresentação técnica e jurídica da proposta construída. 

 
A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

 
Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários 
deverão estar identificados no local de prestação de serviço; 

O objeto deverá ser executado no Município de Juazeiro-BA, conforme determinações da 
Secretaria Solicitante. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

7. CLÁUSULA SETIMA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.2. O fiscal do contrato será o servidor IZA REBECA DO CARMO REIS, matrícula 36.108. 
7.3. O gestor do contrato será o servidor Régio Juliano da Cunha, matrícula Nº 36.069. 

8. CLÁUSULA OITAVA – PREÇO 
8.1. O valor mensal da contratação segue estipulado abaixo, perfazendo o valor total de R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais). 

 
O pagamento será realizado em 03(três) parcelas, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, e, da seguinte forma: 

1ª Parcela no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), após a apresentação pelo 

CONTRATADO do plano de trabalho e sua respectiva aprovação pelo CONTRATANTE; 

2ª Parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), após a entrega e apresentação das 

Leituras Técnica e Jurídica pelo CONTRATADO; 

3ª Parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), após a entrega e apresentação da 

Proposta jurídico-técnica da APP. 

8.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.1.3. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o 

art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

8.1.4. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

8.1.5. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

8.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.1.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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9. CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias da comunicação 

escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela 

a ser paga. 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

9.3. Da Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
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A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.4. Do prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) de correção 

monetária. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice a ser analisado e escolhido pela contratante no ato do 
reajuste, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
Órgão: 02 
Unidade: 1818 
Projeto/atividade: 2126  
Elemento de despesa: 339035 
Fonte: 1500 
 
11.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início 
de cada exercício financeiro automaticamente, se a necessidade de apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

c) Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

 

d) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 
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12.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

 

f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

 

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

h) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições se previamente autorizadas pela Administração; 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 c/c os arts. 7º, III e 14, IV da Lei nº 
14.133/21. 
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n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

o) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

 

p) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços: 

 

q) Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente 
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
à Contratante; 

s) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

t) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada 
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo 
a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
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comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
se de interesse da administração até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº XXXX e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de JUAZEIRO-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

 
 
 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Juazeiro - BA, 05 de Abril de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

ISLEDIO DEYLARE CARVALHO BANDEIRA – SEMAURB 

CONTRATANTE 
 

QUEIROZ FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
REPRESENTANTE - TALDEN QUEIROZ FARIAS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 CPF /MF N.º  
 

 CPF /MF N.º  
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